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CONTRATQ DE EMPREITADA GLOBAL N'OI3I2O23
(Vinculado a Tomada de Preços N'008/2022)

Pelo presente instrumento Contratual, de um lado o VIUNICÍpIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica
de direito público interno, com inscrição no CNPJ/lvlF sob o n' 76.205.665/0001-01, com sede

administrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro, Estado do Paraná, neste ato representado

pelo Prefeito Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) n" 4.352.883-1 SSP/PR e
inscrito no CPFA¿ÍF sob o n" 524.704.239-53, de ora em diante denominado simplesmente de

CONTRATANTE; e de outro lado a empresa CONSTRUTORA DO KESNE LTDA, pessoa jurídica
de direito privado, inscrita no CNPJA4F sob o n' 07 .027.83910001-62, com sede na Avenida Macali, no

977,Sala 01, Bairro Ipiranga, Cidade de Marmeleiro, Estado do Paraná, CEP 85615-000, Telefone (46)

3525-2804 I 98413-8433, e-mail: marnie.leiroartefatgs()hotmail.com, neste ato representada pelo Sr.

Élison Junior do Kesne, portador da cédula de identidade civil (RG) n" 8.410.063-3 SSP/PR, inscrito no
CPFA4F sob o n" 010.338.729-38, aqui denominada simplesmente de CONTMTADA, estando as

partes sujeitas às normas da Lei 8.666193 e subsequentes alterações, obedecidas as condições
estabelecidas na licitação rcalizada na modalidade Tomada de Preços N" 008/2022, estabelecem as

seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETQ
O objeto do presente contrato é a contratação de empresa para realização de reforma da Unidade
Básica de Saúde - UBS do Bom Jesus com intuito de atender as especificações mínimas estruturais
de adequação ao gênero do serviço, sob regime de empreitada global, tipo menor preço, a preços fïxos e

sem reajuste, em consonância com os conforme orçamento, Memoriais Descritivos e Elementos Gráflrcos
anexos ao processo de Licitação por Tomada de Preços n' 00812022, fornecida pelo CONTRATANTE.

$ 10 Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes

em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Tomada de Preços n" 00812022, juntamente

com seus anexos e pareceres, proposta da CONTRATADA, projetos, especifÌcações técnicas, memoriais,
bem como a proposta, planilha de serviços, cronograma fisico-financeiro.

$ 2o A execução dos serviços deverá ser realizada em estrita obediência ao presente Contrato, bem como
o estabelecido no Edital de Tomada de Preços n" 00812022, especialmente no que se refere ao projeto e
especificações técnicas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL
O preço global para a execução do objeto deste Contrato, a preço fixo e sem direito a reajuste dos preços
unitários, é de RS 152.918,85 (cento e cinquenta e dois mil e novecentos e dezoito reaÍs e oitenta e

cinco centavos), daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL", sendo R$ 18.175,38 (dezoito
mil e cento e setenta e cinco reais e trinta e oito centavos) referentes à mão de obra, eR.$ 134.743,47
(centoetrintaequatromilesetecentosequarentaetrêsreaisequarentaesetecentavos)referentesao
fornecimento do material.

Parágrafo (lnico
No valor contratado já estão inclusos os impostos federais, estaduais e municipais, todos os encargos
previdenciários, trabalhistas e sociais e, ainda, todos os custos, despesas, impostos, embalagem, seguro de

transporte, transporte (carga e descarga) até o destino, bem como, toda e qualquer taxa que vier a incidir
sobre o objeto ou outras despesas da conta da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS
3.1 Os recursos destinados ao pagamento da obra de que trata o presente Edital são oriundos de Recursos

Ordinários (Liwes) e Investimento Saúde Estadual. Os recursos orçamentários correrão por conta da

seguinte dotação:
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cLÁusuLA eUARTA - Do pRAzo DE VIGÊNCIA, Do INÍcIo Dos sERvIÇos, DA
PRoRROGAçÃO E VrcÊNCrA CONTRATUAT
4.1 O prazo de execução da obra será de 120 (cento e vinte) dias contados da emissão da ordem de

serviços pelo Contratante;

4,2 O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses a contar da assinatura do presente

instrumento, ou sejan atê22 de fevereiro de2024;

4.3 Somente será admitidaalteração do prazo quando:
a) houver alteração do projeto e/ou de especifrcações técnicas pelo CONTRATANTE;
b) houver alteração de quantidades, obedecidos os limites fixados neste Contrato, por atos do
CONTRATANTE;
c) houver atraso no fomecimento de dados infonnativos, materiais e qualquer subsídio concernente ao

objeto contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE;
d) por atos do CONTRATANTE que interfrram no prazo de execução;
e) atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros devidamente justificados e aceitos pelo
CONTRATANTE;
e) por motivos de força maior ou caso forluito, entre outros, desde que tenham influência direta sobre o

fornecimento do objeto contratado;
f) outros casos previsto em lei.

$ 1o Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do Contrato cessam os deveres e

responsabilidades de ambas as partes em relação ao Contrato. Os atrasos provenientes de greves ocoridas
na CONTRATADA ou atrasos por parte de suas eventuais subcontratadas não poderão ser alegados como
decorrentes de força maior.

$ 20 Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir seus
deveres e responsabilidades relativos à execução da obra, deverá comunicar ejustificar o fato por escrito
para que o CONTRATANTE tome as providências cabíveis.

$ 3" O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução da obra com outra empresa, desde
que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da licitação, não cabendo direito à
CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação.

$ 4o O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução da obra com outra empresa, desde
que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da licitação, não cabendo direito à
CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação.

cL.Ä.usULA eUINTA - DAS oBRrcAçÕBs ol coNTRATADA
A CONTRATADA se obriga a:

a) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação dos serviços executados
bem como, na forma da Lei, respeitar rigorosamente as normas e recomendações técnicas;
b) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança, principalmente
em vias públicas, de acordo com as norrnas de segurança do trabalho;
c) dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a

conclusão do objeto deste Contrato em partes ou no todo;
d) manter no local do objeto deste Contrato, devidamente aítalizado, Livro Diário de Ocorrência;
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e) não manter em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou
em seruiços perigosos ou insalubres, não manter ainda, em qualquer trabalho, menores de l6 (dezesseis)

anos, salvo na condição de aprendiz,apaftft de 14 (quatorze) anos;
f) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
g) fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentos;
h) Entregar a obra em perfeitas condições de uso para os frns a que se destina, e em observância das

especificações de sua proposta;
i) Atender minuciosamente o Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, Cronograma - fisico
financeiro e o Projeto da Obra;
j) Executar o objeto de acordo com as condições, prazo, especificações qualitativos e quantitativos
estipulados neste Contrato;
k) Prestar todos os esclarecimentos e informações que forem solicitados pelo Contratante, de forma clara,
concisa e lógica, atendendo de imediato às reclamações;
l) Levar, imediatamente, ao conhecimento do fiscal do contrato do Contratante, qualquer fato
extraordinário ou anormal que oconer na execução do objeto contratado, para adoção das medidas
cabíveis;
m) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do objeto;
n) Responder pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa otr
dolo, durante fornecimento do objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento pelo Contratante;
o) Responsabilizar-se por quais quer acidentes de que venham a serem vítimas os seus colaboradores em
serviço, cumprindo todas as suas obrigações quanto às leis trabalhistas e previdenciárias e lhes
assegurando as demais exigências para o exercício das atividades;

Parágrafo (lnico
Correrão à conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária,
social ou tributária de sua responsabilidade incidente sobre os serviços objeto deste Çontrato.

cLÁusULA sExrA - DAS oBRrcAÇons oo CONTRATANTE
6.1 Compete ao CONTRATANTE:

6.1.1 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados

6.1.2 Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado, o cumprimento das disposições contratuais
pela CONTRATADA.

6.1.3 Oferecer todos os elementos e demais informações de sua responsabilidade, necessários ao
cumprimento de todas as obrigações contratuais por parte da CONTRATADA.

Parágrafo Único
O Município de Marmeleiro não se responsabilizarâ por prejuízos de qualquer natureza, proveniente de

ação dos prepostos da CONTRATADA, e será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, qualquer
dano causado pela atuação da CONTRATADA a serviço deste órgão, bem como prejuízos causados a
terceiros.

cL.4.USULA SÉTIMA - DA FoRMA DE PAGAMENTo
7.1 O pagamento do valor acordado será realizado de acordo com as medições dos serviços, em moeda
brasileira corrente, em até 15 (quinze) dias úteis após a apresentação coneta da nota fiscal e documentos
pertinentes, desde que atendidas às condições para liberação das parcelas pelo Setor de Engenharia da
Prefeitura Municipal de Marmeleiro.

7.2 As notas fiscais deverão ser emitidas em conformidade com as medições dos serviços efetuadas pelo
Engenheiro responsável do município.
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7.3 A Nota fiscal deverá conter discriminação resumida dos serviços executados, número da licitação,
nitmero do contrato de empreitada, obseração referente a retenção do INSS e outros dados que julgar
convenientes, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja certifïcada pelo engenheiro fiscal.

7.4 Caso se verifique eno na nota fiscal, o pagamento será sustado até que providências pertinentes sejam
tomadas por parte da proponente, emitente da fatura,

7.5 O pagamento será efefuado pela Tesouraria do Município, por intermédio de depósito em conta
corrente de titularidade da Contratada, mediante a apresentação da Nota Fiscal Eletrônica e demais
documentos exigidos e listados nesta cláusula, que deverá ser encaminhada no endereço eletrônico:
nf(íDmanneleiro.pr.gov.br, ou deverá ser entregue no Departamento de Finanças da Prefeitura de
Marmeleiro.

7.6 A entrega das Notas Fiscais no Departamento de Finanças do Município de MARMELEIRO, deverá
ocoffer durante o horário do expediente, e o pagamento será efetuado por intermédio de depósito bancário
em conta de titularidade da Contratada,

7.7 A nota fiscal deverá estar acompanhada das certidões negativas de Tributos Federais, Estadual,
Federal, CNDT e do FGTS, devidamente válidas, para que seja efetuado o pagamento, sendo que é de
responsabilidade da CONTRATADA, manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas na licitação (regularidade frscal).

7.8 Caso se verifique erro na Nota Fiscal, o pagamento será sustado até que providências pertinentes
sejam tomadas por parte da Contratada.

7.9 A Nota Fiscal deverá obrigatoriamente ser emitida em nome do

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ n" 7 6.205.66510001 -01

Avenida Macali, no 255 - Centro
Marmeleiro - PR
CEP:85.615-000

CONTRATO DE EMPREITADA GLOBAL N" OI3/2023
(Vinculado a Tomada de Preços N" 008/2022)

7.10 O pagamento de cada parcela devida pelo CONTRATANTE fica condicionado ao pagamento e

comprovação dos encargos devidos pela CONTRATADA junto aos seguintes órgãos:
- CREA, através da ART- Anotação de Responsabilidade Técnica;
- INSS, através da matrícula da obra;
- Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da CONTRATADA, emitidas no respectivo mês do
pagamento;

- Recolhimento da Garantia de Execução e adicional, se houver;
-Regularidade com os encargos trabalhistas, no que se refere a regular anotação de CTPS dos seus

funcionários, recolhimento do INSS trabalhista, FGTS e demais garantias constitucionais.

7.ll A liberação da última parcela fica condicionada à apresentação de:

Certidão Cadastral;
Documento comprobatório de regularidade trabalhista e previdenciária da obra;
Certificado de vistoria e conclusão da obra;
Termo de Recebimento da obra.

CNPJ: 76.205.665/0001-01
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$ 1" Se os serviços previstos numa parcela mensal do cronograma fisico-financeiro que não foram
executados, qualquer serviço da parcela mensal seguinte não será pago, bem como em caso de não
cumprimento pela CONTRATADA das disposições contratuais, os pagamentos poderão ficar retidos até
posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais.

$ 20 No caso em que o valol dos serviços executados for superior ao da parcela mensal estabelecida no
cronograma fisico-fïnanceiro, estas poderão ser faturadas desde que todos os serviços das parcelas

mensais anteriores estejam concluídos.

$ 3o Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA no caso de ter sido multada, antes de paga ou
revelada a multa.

$ 4" O valor do presente contrato não pago na data de vencimento deverá ser corrigido desde então até a

data do efetivo pagamento, pela variação do índice INPC, ocorrida no período.

cLÁusuLA orrAvA - DA GARANTTA DE ExEcuÇÃo n GARANTIA ADICIoNAL
O valor da garantia de execução será de R$ 7.645195 (sete mil e seiscentos e quarenta e cinco reais e

noventa e cinco centavos), obtido pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual.

$ 1" A Contratada, quando da assinatura do contrato de empreitada, sob pena de decair o direito de

contratação, deverá apresentar comprovação da formalização da garantia de execução e da garantia
adicional, se houver.

$ 2o Se ocorrer majoração do valor contratual o valor da garantia de execução será acrescido pela
aplicação de 5%o (cinco por cento) sobre o valor contratual majorado. No caso de redução do valor
contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o desejar.

$ 3o A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, ou o valor que dela restar, dar-se-á
mediante a apresentação de:

a) aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratual e o termo de recebimento definitivo;
b) certidão negativa de débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído;
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de âgaa e/ou energia elétrica. As despesas

referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto deste edital, são de inteira
responsabilidade da Contratada.

$ 4'A Contratada perderá a garantia de execução e a garcntia adicional, se for o caso, quando
a) da inadimplência das obrigações e/ou rescisão do termo de contrato de empreitada;
b) quando do não recebimento definitivo da obra.

cL,Á,usuLA NoNA - DA FrscALIzAÇÃo, TEsrEs, REUNIöEs DE cERENcIAMENTo E
coMUNrcAçÃo
9.1 Cabeú a gestão do contrato ao Diretor do Departamento de Saúde, a quem compete as ações

necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste contrato e ainda:
a) propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação
aplicável, no caso de constatar inegularidade cometida pela CONTRATADA;
b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado;
c) manter conholes adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas as ocorrências
relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados pela fiscalização;
d) propor medidas que melhorem a execução do contrato.

9.2 Caberâ ao fiscal do contrato, o Sr. Michel Martinazzo, e ao fiscal substituto Sr. Carlos Eduardo
Barszcz, o acompanhamento da execução do objeto da presente contratação, informando ao gostor do
contrato todas as ocorrências, em especial as que possam prejudicar o bom andamento da execução
contratual. Al ém di s so, a frscalização procederá, deste Contrato, à
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medição baseada nos serviços executados, elaborará o boletim de medição, verificará o andamento fisico
dos serviços e comparará com o estabelecido no cronograma fisico-financeiro e cronograma de execução
aprovado, para que se permita a elaboração do processo de faturamento. Caso os serviços executados não
correspondam ao estabelecido no cronograma fisico-financeiro, será registrada a situação, inclusive para
fins de aplicação das penalidades previstas, se for o caso. Ocorrendo a substituição do fiscal, este deverá
providenciar a imediata baixa da ART ou RRT.

$ 1" A contratada deverá permitir e colaborar para que funcionários, engenheiros, especialistas e demais
peritos enviados pelo CONTRATANTE:
- Inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto do presente Contrato;

- Examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir.

$ 2o A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto completo e cópia das especificações
técnicas, memoriais, cronograma fisico-financeiro, planilha de serviços, Boletim Diário de Oconências -
BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da CONTRATADA e pela
fiscalização, e deverão frcar reservados para o manuseio da fiscalização.

S 3" A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com autorização prévia da
fiscalização.

$ 4o Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresente defeitos, vícios ou
incorreções não revelados até o Recebimento Definitivo, deverá ser prontamente refeito, corrigido,
removido, reconstruído e/ou substituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer ônus frnanceiro para o
CONTRATANTE.

$ 5o Entende-se por defeito, vício ou incoreção oculta aquele resultante da má execução ou má qualidade
de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as normas e/ou prescrições da
ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao desgaste normal de uso.
Corerão por conta da CONTRATADA as despesas relacionadas com a correção, remoção e/ou
substituição do material rejeitado.

$ 6o Todos os materiais utilizados na obra, devem possuir laudos ou selo de comprovação de atendimento
as normas da ABNT, para apresentação à fiscalização caso solicitado. Na inexistência, ftca a

CONTRATADA responsável por contratar e aÍcar com o custo da realização dos ensaios do material
usado na obra.

$ 7o A frscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento um ao outro. A
finalidade é revisar o cronograma dos serviços remanescentes e discutir os problemas potenciais.

$ 8o Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação tornar-se-â eîetiva,
após o seu recebimento.

$ 9" A contratada deverá manter no local da obra um preposto aceito pelo CONTRATANTE para
representáJa na execução do contrato.

$ 10" A ação fiscalizadora do Município será exercida de modo sistemático e perrnanente, em toda a
plenitude de que trata a Lei Federal n'8.666193, a fim de fazer cumprir fielmente os prazos, condições e

qualifrcações previstas no Edital de Tomada de Preços n'00812022.

$ 11o A fiscalização de que hatam os itens anteriores não exclui e nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA por quaisquer irregularidades e, na ocorrência destas, não implica em
corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos.
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cr,Áusur-a oÉcrvr¡. - DAS oBRAS pnovrsónr¡.s
A CONTRATADA deve submeter à fiscalizaçäo os desenhos, especificações técnicas e memoriais
propostos para as obras provisórias que se façam necessárias, que deverá aprováJos caso estejam
adequados ao objeto deste Contrato.

$ 1o A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras provisórias

$ 2'A aprovação pela fiscalização não altera as responsabilidades da CONTRATADA pelo projeto de

obras provisórias.

$ 3" A CONTRATADA deve obter a aprovação dos órgãos competentes para o seu projeto de obras
provisórias, onde requeridas.

cLÁ,usuLA DÉcrMA IRTMETRA - Dos snRvrÇos NÃo rREVISTOS
O presente contrato poderá ser aditivado, nos termos do artigo 65 da Lei no 8.666193, nas mesmas
condições contratuais iniciais, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), ou suprimido pelo mesmo
limite do montante licitado, exceto acréscimos no valor contratado.

$ 1o A supressão poderá exceder o limite estabelecido no caput desta cláusula desde que resultante de
acordo celebrado entre as partes.

$ 20 Se no Contrato não houver sido contemplados preços unitários para a obra, estes serão fixados
mediante acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidos no caput desta Cláusula.

$ 3o Não será admitida a execução pela CONTRATADA, ou ao seu mando, de nenhum serviço além
daqueles contratados e previstos no respectivo edital, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e

expressa autorização do CONTRATANTE.

cLÁusuLA DÉcIMA sEGUNDA Dos MATERTAIS, vnÍcul,os, tvrÁqurNas E
EQUIPAMENTOS
Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços decorrentes deste
Contrato serão fornecidos pela CONTRATADA e serão de primeira qualidade, cabendo ao

CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego daqueles que julgar impróprios.

Parágrafo ÚInico
Sempre que dos documentos de licitação não constarem características determinadas em referência à
mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que os mesmos devem ser novos, da
melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade a que se destinam. No caso
em que materiais, artigos e equipamentos são mencionados nas especificações técnicas e/ou memoriais
como "similar" a qualquer padrão especial, o CONTRATANTE decidirá sobre a questão da similaridade.

CL.A,USULA DÉcIMA TERcEIRA - DA sEGURANçA E MEDIcINA Do TRABALHo
A CONTRATADA não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e

coletiva de seus trabalhadores, deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de equipamento
de proteção individual - EPI e treinar e tornar obrigatório o uso dos EPIs.

$ 1o O equipamento de proteção individual fomecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, conter a

identificação da CONTRATADA.

$ 2' A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à
negligência ou descumprimento da Lei Federal n" 6.514 de 22112/77, Portaria no 3.214, de 08/06178,
Normas Regulamentares - NRs 0l a 28 e em especial as NRs 04, 05,06 e I 8.
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$ 30 Deverão ser observadas pela CONTRATADA todas as condições de higiene e segurança necessárias
à preservação da integridade flsica de seus empregados e aos materiais envolvidos na obra, de acordo com
as Normas Regulamentadoras - NRs aprovadas pela Portaria n" 3.214, de 08/06178, Lei Federal n" 6.514,
de22lI2l77.

$ 4' O CONTRATANTE atuarâ objetivando o total cumprimento das normas de segurança, estando
attoúzada a interditar serviços ou parte destes em caso do não-cumprimento das exigências de lei. Se

houver paralisações, estas não serão caracterizadas comojustificativa por atraso na execução da obra.

$ 5o Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do responsável pela
fiscalização em caso de acidente(s) na obra, nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para que seja
providenciada a necessária perícia.

cLÁusuLA DÉcrMA eUARTA - DA RESroNSABTLTDADE crvIl DA coNTRATADA
A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao CONTRATANTE ou a

terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas ou
destruições parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir
com relação ao presente Çontrato.

Parágrafo Único
A CONTRATADA responderápela solidez do objeto deste Contrato, nos termos do art. 618 do Código
Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos seliços podendo o CONTRATANTE, por
intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa técnica ou desobedecerem aos
projetos, especificações técnicas e/ou memoriais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Do RECEBIMENTO DoS SERVIÇOS
O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo até 15 (quinze) dias após a
comunicação da conclusão do objeto deste Contrato pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, ficando
a CONTRATADA responsável pelo bom funcionamento dos serviços executados até o seu recebimento
definitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade do CONTRATANTE. A aceitação da obra
pelo CONTRATANTE se dará quando não houver qualquer pendência por parte da CONTRATADA.

$ 1o O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade da obra,
nem a ético-profissional pela perfeita execução do Contrato.

$ 2" O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 120 (cento e vinte)
dias do recebimento provisório, mediante comissão especificamente designada pelo CONTRATANTE.

cLÁusuLA DÉcrMA snxrA - DA cpssÃo oo coNTRATro E sUBcoNTRATAÇÃo
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa fisica
ou jut'ídica, sem autorização prévia, por escrito, do CONTRATANTE.

$ 10 Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a uma ou mais pessoas fisicas
ou jurídicas sem autorização prévia, por escrito do CONTRATANTE, deverá obrigatoriamente reassumir
a execução da obra no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da notificação ou aplicação da multa,
sem prejuízo de outras sanções conhatuais.

$ 20 Se eventualmente for concedida a subcontrataçáo no todo ou em parte pelo CONTRATANTE, não
reduz nem elimina as responsabilidades e obrigações da CONTMTAÞA em decorrência deste Contrato,
nem importará em estabelecer qualquer vínculo entre o CONTRATANTE e o subcontratado.
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cr,Áusur,a uÉcrvra sÉrrun - DAs pENALIDADES
17.l A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste
instrumento ou em outros que o corxplementem, as seguintes multas, sem prejulzo das sanções legais,
arts. 86 a 88 da Lei 8.666193 e responsabilidades civil e criminal:

a) Oconendo a expiração clo ptazo de execução, e neste tempo estiver inacabada a obra
CONTRATADA, será aplicada à CONTRATADA, por dia de atraso, a multa de O,lYo (um décimo por
cento).
b) Até l0% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total ou parcial da
obrigação assumida, bem como na hipótese de rescisão do contrato prevista no inc. I do art. 79 da Lei
Federal n'.8.666193;
c) Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 02
(dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

17.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do
interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendoJhe franqueada vista ao processo.

17.3 A multa será descontada dos créditos constantes da fatura, ou outra forma de cobrança administrativa
ou judicial.

17.4 Quando da aplicação de multas a Prefeitura notificará a CONTRATADA para, no prazo de l0 (dez)
dias, recolher à Tesouraria a importância corespondente, sob pena de dedução de seu valor das parcelas a
receber.

l7,5Da aplicação de multa caberâ recurso a CONTRATADA noprazo de 05 (cinco) dias, a contar da
data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito
suspensivo, até que seja devidamente efetuada justificativa exposta; os prepostos do Município julgarão,
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, procedente ou improcedente a penalidade a ser imposta, devendo
fundamentá-la e, se improcedente, a importância recolhida pela CONTRATADA será devolvida pela
Prefeitura, no prazo de 03 (três) dias, contados da data do julgamento.

17.6 As penalidades previstas não serão relevadas, salvo quando ficar comprovada a ocorrência de

situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito.

$ lo A multa será cobrada pelo CONTRATANTE de acordo com o estabelecido pela legislação
pertinente. Caso a CONTRATADA não venha a recolher a multa devida dentro do prazo determinado, a
mesma será descontada do valor das parcelas de pagamento vincendas.

$ 2o As penalidades previstas no caput poderão cumular-se e o montante das multas não poderá exceder a
30Yo (trinta por cento) do valor contratual e, também, não excluem a possibilidade de rescisão
administrativa do Contrato.

cLÁUSULA DÉcIMA oITAvA - DA APLIcAÇÃo DAS PENALIDADES
Quando forem verificadas situações, que ensejarem a aplicação das penalidades/multas, previstas na

cláusula anterior, o CONTRATANTE dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração
dos fatos e respectivas sanções se necessárias, mediante prévia notificação ao contratado dos atos a serem
realizados.

$ 1" Compete ao PREFEITO DE MARMELEIRO, quando for o caso, a aplicação ou a dispensa de
penalidades/multas.
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$ z" É facultado à CONTRATADA recorrer, conforme estabelece a legislação vigente, quando não
concordar com as penalidades aplicadas.

clÁusur,a oÉcrua NoNA - DA RESCTSÄo
19.1 Este contrato poderá ser rescindido:

19.1.1 Administrativamente, a qualquer tempo por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos

casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193 e, ainda, nos seguintes casos:

a) quando a CONTRATADA falir, for dissolvida ou por superveniente incapacidade técnica;
b) quando a CONTRATADA transferir, no todo ou em parte, o Contrato a quaisquer empresas ou

consórcios de empresas sem a prévia e expressa anuência do CONTRATANTE;
c) quando houver atraso dos serviços pelo prazo de 30 (trintø) dias por parte da CONTRATADA,

sem justificativa aceita pelo CONTRATANTE;

19,1,2 Amigavelmente, por acordo entre as partes reduzidas a termo no processo de licitação, desde

que haja conveniênciapara a administração;

19.1.3 Judicialmente, nos termos da legislação.

$ lo Decorrido atraso na execução do objeto, por período igual ou superior a l/3 (um terço) do prazo de

execução sem manifestação da CONTRATADA, estará caracterizada a inadimplência da mesma fìcando
assegurado ao CONTRATANTE tomar as medidas cabíveis paraa Rescisão Contratual e a aplicação da

multa em conformidade com o estabelecido na Cláusula Décima Sétima.

$ 2o A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará a
apuração de perdas e danos, a perda da garantia de execução sem embargos da aplicação das demais
penalidades legais cabíveis.

S 3o - No caso do CONTRATANTE precisar recorer à via Judicialpara rescindir o presente contrato,
ficaút a CONTRATADA sujeita a multa convencional de l0% (dez por cento) do valor do contrato, além
das perdas e danos, custas processuais e honorários advocatícios, estes ftxados em20%o (vinte por cento)
do valor do contrato.

$ 4" - Ocorrendo a rescisão do presente contrato em razão do inadimplemento de obrigações da

CONTRATADA, esta ficaút impedida de participar de novos contratos de obras com o
CONTRATANTE, bem como sofrerá as penalidades previstas no Artigo n' 87 da Lei no 8.666193.

$ 5o - Declarada a rescisão do Contrato, a CONTRATADA se obriga a entregar o objeto deste Contrato
inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de qualquer nabxeza.

cL.Ä,usuLA vrcÉsrMA - DA puBl,rcAçÃo B Do REcISTRo
A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na

Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte
dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento.

cL,Á.usuLA vIcÉsIMA rRTMEIRA - DA LEGIsLAçÄo apr,rc^ÁvBl
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no 8.666/93 de 2l de junho
de 1993, e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-seJhe supletivamente os princípios da Teoria
Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA _ DA FRAUDE E DA CORRUPÇ.ÃO
22.1 As partes declaram conhecer as norrnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbi dade Administrativa 429/1992), a Lei Federal n.o
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12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a
aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de

moclo fraudulento que constituam práúica ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da

mesma forma.

22.2 Observar e fazer observar, em toda gestão do Sistema Municipal de Saúde, o mais alto padrão de

ética, durante todo o processo de execução dos recursos do incentivo evitando práticas comrptas e

fraudulentas.

22.3 Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa flsica, sob pena de inelegibilidade na forma da Lei,
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pela gestão

municipal se, eÍr qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa fisica,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou
obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com recursos repassados
pela SESA. Para os propósitos deste inciso, definem-se as seguintes práticas:

22.3.1. Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar aação de servidorpúblico no desempenho de

suas atividades;

22.3.2. Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de influenciar
a execução dos recursos;

22.3.3. Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;

22.3.4 Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução de um contrato;

22.3.5. Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas, aos representantes da SESA, com o objetivo de impedir
materialmente a fiscalização da execução do recurso.

22.4 Concordar e autoúzar a avaliação das despesas efetuadas, mantendo à disposição dos órgãos de
controle interno e externo, todos os documentos, contas e registros comprobatórios das despesas

efetuadas.

22.5 Incluir as cláusulas antifraude e anticomrpção em todos os processos administrativos que vierem a

ser deflagrados para cumprimento do objeto desta Resolução.

CL.Á.USULA VIGÉSIMA TERCEIRA _ DA TRANSMISSAO DE DOCUMENTOS
A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será

feita através de protocolo ou outro meio de comunicação que possibilite atestar o recebimento do

documento.

cLÁusuLA vrGÉsrMA QUARTA - DOS CASOS OMTSSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei no 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.
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clÁusur,a vrcÉsruA eurNTA - DAS DlsposrÇons cpners
Havendo discrepância entre os valores indicados numericamente e por extenso, frca desde já acordado
entre as partes CONTRATANTE que, sempre prevalecerão aqueles mencionados por extenso.

Parágrafo Único
Qualquer objeto de valor histórico, valor significativo que venha a ser descoberto, em qualquer parte do

canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do presente edital, deverá a
CONTRATADA notificar à fiscalização e aguardar instruções sobre os procedimentos a serem seguidos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DO FORO
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se por si e

seus sucessores, ao fìel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca
de Marmeleiro, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que

em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações,
citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro.

Marmeleiro, 23 de fevereiro de 2023.

þdo ùlblñsl. F Ell¡d JUNIOR 0O ÆNE:0163!t2l!!
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MARMELEIRO CONSTRUTORA DO KESNE LTDA
Élison Junior do Kesne

Contratada
Paulo Jair Pilati

Contratante
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PREZADO SEGURADO MUNICIP¡O DE MARTIIELEIRO

Encaminhamos anexa a Apólice Dlgltal da BMG Seguros S.A., documento emitido conforme os mals rlgidos
critérios de segurança em autenticaçäo e certificaçåo digital existentes no mercado.

BMG SEGUROS S.A.

TÍTULO: APÓuCE SEGURO GARANTIA

No Apóllce: 017412023000107750099574 - ENDOSSO 0000000

Controle lnterno: 287 37 I
Data da publlcaçäot Feb 27 2023 l0:32AM

Publicado por: Seguradora BMG SEGUROS S.A.
CNPJ 19.486.258/0001 -78

Documento eletrônico dlgitalmente assinado por:
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Documento eletrônico assinado digltalmente conforme MP no 2.200-2/2001, que instituiu a infra-estrutura de Chaves Públlcas Braslleiras
- IGP - Brasil por; Signatários(as):

JORGE LAURANO NICOI-AI SANT ANNA No de Sérle do Certificado: 029369431 E0CBD79 Data e Hora Atual Feb 27 2023 1O:324M

RENATA OLIVER COUTINHO No de Série do Certificado: 1 C440FEDF59641 I 3 Date e Hora Atual Feb 27 2023 10:32AM

O PRESIDENTE OR nEpÚgLlCA, no uso da atribuiçåo que lhe ofepce o art. 62 da Constituiçáo, adota a Medida Provisória no
2.200-2, de 24 dø agosto de 2001 , com força de lei, que assim dispöe:

Art 1o - Fica institufda a lnfra-Estrutura de Chaves Prlblicas Brasileira - ICP Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a
validade jurldica de documentos em forma eletrônica, das aplicaçöes de suporte e das aplicaçöes habilitadas que utiliiem certificados
digltais, bem como a realizaçäo de transaçöes eletrÖnicas segures.

,4pós sgfe dt.as úfeis da emrbsão deste documento, poderá ser verifrcado æ a apólice ou endosso foi constamente registrado no stte
da SUSEP - www.susep.gov.br



Apólice N' 01 74120230001 07750099574
Endosso N" 0000000
Proposta No 319478
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Seguro Garantia

coNSTRUçÃO

A BMG SEGUROS S,A. garante pelo presente instrumento ao Segurado:

MUNICIPIO DE MARMELEIRO
INSCRITO NO CNPJ : 76.205.665/0001 -01
COM SEDE NA: AVENIDA MACALI, 255 - PREDIO CENTRAL - CENTRO
CEP: 85615-000 - Marmeleiro - PR

o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador:

CONSTRUTORA DO KESNE LTDA
INSCRITO NO CNPJ IMF 07 .027.839/0001-62
COM SEDE NA: AV MACALI, 977 - SAI-A 01 - Centro
CEP: 85615-000 - Marmeleiro - PR

até o valor de:
R$ 7.645,95 - SETE MIL E SEISCENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E NOVENTA E
CINCO CENTAVOS

Fica ainda declarado que esta APÓLICE é prestada para o seguinte objeto:
O presente contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na
apólice, pelos prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigaçöes assumidas pelo
Tomador no Contrato No 01312023 - Tomada de Preços No 008/2022 - Contratação de
empresa para realização de reforma da Unidade Básica de Saúde - UBS do Bom Jesus
com intuito de atender as especificações mÍnimas estruturais de adequaçäo ao gênero
do serviço.

lnfcio de Vigência:24:00 horas do dia 2210212023
Fim de Vigência: 24:00 horas do dia 2210612024

Corretor: Código SUSEP Corretor:

GRANTO CORRETORA DE SEGUROS LTDA 202011493

BMG SEGUROS S.A. - Código de Registro na SUSEP 1741.
cN PJ 19.486.258/000 1 -78
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Seguro Garantia

coNSTRUÇAO

Demonstrativo de Prêmio

%hmg tseguros

Prêmio Líquido: 250,00
Custo de Apólice: 0,00
Adicional de Fracionamento: 0,00
IOF: 0,00
Prêmio Total: 250 00

Forma de Pagamento:
Número de Prestação:

Parcelas
1

Valor das Parcelas
250,00

- ITAÚ

Vista

Forma de Cobran

1

: FICHA DE COMPEN

Data Vencimento
06t03t2023

Forma de Pagamento

Disposiçöes: - Caso a data limite para o pagamento do prêmio à vista ou de qualquer uma
de suas parcelas coincida com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento
poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário. - A
Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao Tomador ou seu
representante legal ou, ainda, por expressa solicitação de qualquer um destes, ao corretor
de seguros, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relaçäo à data
do respectivo vencimento. - Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a
cobrança de nenhum valor adicional, a título de custo administrativo de fracionamento.
Quando houver parcelamento com juros, haverá a possibilidade de antecipar o pagamento
de qualquer uma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos juros
pactuados.

As condições anexas constituem parte integrante e inseparável DESTA APÓLICE para
todos os fins de direito. esta Apólice é emitida em 2 (duas) vias de igual teor, sendo uma
via do(s) Segurado(s) e outra da Seguradora.

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou
endosso foi corretamente registrado no site da SUSEP - www.susep.gov.br
as condiçöes contratuais deste produto protocolizadas pela sociedade junto à susep
poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o
número de processo constante da Apólice/proposta.

SÃO PAULO,27 DE FEVEREIRO DE2023.

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela
fiscalização, normatizaçäo e controle dos mercados de seguro, previdência complementar
aberta, capitalizaçäo, resseguro e corretagem de seguros.

AVENIDA DA6 NAçOES UNIDAS, 1I857 - 15oANDAR. coNJ 151 -=152- cEP:04578-908. BRooKLIN PAULISTA- SÁo PAULo.sP
Tele 27118800 - SAC 08009790070-uvww,consumldor,gov.br. Ouvldorla: 08007280218. WhatsApp - (it) 27fi.6800
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Apólice N" 01 7 4120230001 07750099574
Endosso N" 0000000
Proposta No 319478
Ramo 0775

Condições Gerais

SEGUR.ADO: MUNIC¡P|O DE MARMELEIRO
TOMADOR: GONSTRUTORA DO KESNE LTDA

SEGURO-GARANT|A DE PERFORMANCE - CONSTRUçÃO (RAMO pÚBLtCO)

1. OBJETO

1.1 Este contrato de seguro assegura o cumprimento das obrigações assumidas pelo
Tomador perante o Segurado no Contrato Principal de construção, observados o Limite
Máximo de Garantia fixado na Apólice, os riscos cobertos e excluídos e demais condições
previstas neste instrumento.

2. DEFTNTçOES

2.1 Define-se, para efeito deste seguro

| - Apólice: documento emitido pela Seguradora que representa formalmente o contrato de
seguro-garantia.
ll - Beneficiário: pessoa física ou jurídica indicada pelo Segurado em favor da qual é
devida a lndenizaçäo em caso de Sinistro.
lll - Contrato Principal: contrato sujeito ao regime jurídico de direito público celebrado
entre Segurado e Tomador, incluindo-se seus anexos e aditivos.
lV - Despesas de Contenção: despesas comprovadamente incorridas pelo Segurado com
a tomada de medidas imediatas ou açöes emergenciais na tentativa de evitar a
caracterização do Sinistro, sem as quais a caracterizaçâo do Sinistro seria inevitável e
ocorreria de fato e excluídos quaisquer gastos desproporcionais ou improcedentes.
V- Despesas de Salvamento: despesas comprovadamente incorridas pelo Segurado com a
tomada de medidas imediatas ou açöes emergenciais na tentativa de mitigar os prejuízos
sofridos após a caracterização do Sinistro, excluídos quaisquer gastos desproporcionais
ou improcedentes.
Vl - Endosso: documento emitido pela Seguradora que altera as condiçöes da Apólice,
mediante solicitaçäo e anuência expressa das partes.
Vll - lndenização: pagamento dos prejuízos cobertos pela Apólice em caso de Sinistro
com cobertura securitária reconhecida, ou a conclusäo da execuçäo do objeto do Contrato
Principal sob responsabilidade da Seguradora, conforme opçäo da Seguradora.
Vlll - Limite Máximo de Garantia: valor máximo indicado no frontispício da Apólice pelo
qual a Seguradora se responsabilizará perante o Segurado na hipótese de lndenizaçäo,
seja por meio de pagamento ou retomada da execução do objeto do Contrato Principal.
lX - Limite Máximo de lndenização: sublimite de cobertura que representa o valor máximo
indicado na Apólice pelo qual a Seguradora se responsabilizarâ perante o Segurado com
relaçäo a determinado risco coberto ou cobertura adicional que for contratada, respeitado
o Limite Máximo de Garantia.
X - Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora em função da cobertura do
seguro e que deverá constar da Apólice ou Endosso.
Xl - Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a Seguradora constatará ou näo a
procedência da reclamação de Sinistro, mediante exame dos documentos e informaçöes
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Condições Gerais

SEGURADO: MUNIGIPIO DE MARMELEIRO
TOMADOR: CONSTRUTORA DO KESNE LTDA

que comprovem o(s) inadimplemento(s) do Tomador, a existência ou não de cobertura
para os riscos e do cumprimento pelo Segurado de todas as suas obrigações legais e
contratuais, inclusive as elencadas na presente Apólice.
Xll - Relatório Final de Sinistro: documento emitido pela Seguradora que transmite o
posicionamento acerca da existência ou não de cobertura para o Sinistro reclamado, bem
como o valor dos prejuízos apurados e a forma de lndenização.
Xlll - Segurado: ente público credor das obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato
Principal.
XIV - Sinistro: a concretização do risco assegurado, decorrente da existência de prejuízos
cobertos pelo seguro resultantes do inadimplemento das obrigaçöes do Tomador.
XV - Tomador: devedor das obrigações assumidas perante o Segurado no Contrato
Principal.

3. RTSCOS COBERTOS

3.1 Observado o Limite Máximo de Garantia constante no frontispício da Apólice,
consideram-se riecos cobertos os seguintes prejuízos sofridos pelo Segurado em
caso de Sinistro:

3.1.1 Sobrecusto, entendido como os valores comprovadamente dispendidos pelo
Segurado para concluir o escopo remanescente do Gontrato Principal após sua
rescisão que excedam o valor originalmente previsto, calculado conforme previsäo
desta Apólice,

3.1.2 Multas inadimplidas pelo Tomador após este ser regularmente notificado para
sêu pagamento, contanto que näo existam valores de créditos do Tomador devidos
ou vincendos sob o Contrato Principal suficientes pare retenção e/ou compensação
com os valores das penalidades aplicadas.

3.1.3 Despesas de Contenção e Salvamento de Sinistro, com Limite Máximo de
lndenização de 1% (um por cento) do valor do Limite Máximo de Garantia previsto
no frontispício da Apólice.

3,2 Para ausência de dúvidas, a presente Apólice näo garante todae as obrigações
do Contrato Principal, mas tão somente os riscos cobertos descritos nesta cláusula
e, apenas quando for efetivamente contratada, os riscos descritos em eventual
cobertura adicional. Na hipótese de haver qualquer divergência entre a previsão
desta Apólice e do Gontrato Principal em relagäo aos riscos cobertos, prevalecerá
sempre o disposto nesta Apólice/Endosso.

4. RTSCOS EXCLUÍOOS

4.1 Esta Apólice não cobre quaisquer prejuízos, custos ou despesas relacionadas
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alvarás, outorgas;

l) lnadimplência do Tomador ocorrida fora do prazo de vigência da Apólice.

m) Acionamento da Apólice em desacordo com os requisitos para formalizaçäo da
reclamação e caracterização do Sinietro previstos neste instrumento.

5. PERDA DE DIREITOS

5.1 Sem prejuízo das hipóteses previstas na Iei, o Segurado perderá o direito à
lndenização nas seguintes hipóteses:

a) Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou fatos de
responsabilidade do Segurado que tenham contribuído de forma determinante para
a ocorrência do Sinistro;

b) Alteração das obrigações contratuais garantidas pela Apólice sem prévia
anuência da Seguradora, desde que: (i) disso resulte agravamento do risco coberto;
e (ii) tal situaçäo tenha relação com o Sinistro ou reste comprovado que o Segurado
silenciou de má-fé;

c) Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo
Segurado/Beneficiário ou sêua representantes, inclueive decorrentes de violação de
normas anticorrupção;

d) Descumprimento pelo Segurado de quaisquer obrigações previstas nesta Apólice,
inclueive as obrigações previetas na cláusula de acompanhamento da execução do
Contrato Principal;

e) Declaraçöes inexatas ou omiEsão de má-fé do Segurado de circunstâncias de seu
conhecimento que configurem agravamento do risco ou que pudessem ter
influenciado na aceitação da proposta de emissão da Apólice/Endosso;

f) Agravamento intencional do risco pelo Segurado;

g) Não comunicação da expectativa de sinistro à Seguradora, desde que: (i) disso
resulte agravamento do risco coberto; e (ii) isso impeça a Seguradora de atuar
como mediadora de eventual conflito e de adotar medidas de mitigação dos riscos
de Sinistro.

5.2 O fato de a Seguradora acompanhar a execução do Gontrato Principal, ter
acesso ao local de execução e às auditorias técnicas e contábeis, receber
informações, documentos e relatórios dos responsáveis técnicos, dentre outras
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medidas de acompanhamento do risco não desonera o Segurado de suas
obrigações previstas nesta Apólice e não inviabiliza eventual aplicação das
hipóteses de perda de direito à lndenização previstas nesta cláusula.

6. ACOMPANHAMENTO DA EXECUçÃO DO CONTRATO pR¡NCtpAL

6.1 A Seguradora poderá, a seu critério, realizar vistorias e inspeções nos locais de
execução, por conta própria ou por terceiros devidamente nomeados para este fim, bem
como solicitar informaçöes, documentos, relatórios, livros, registros, contas, cronogramas,
planilhas relacionadas ao objeto do Contrato Principal, inclusive aqueles mencionados no
item 7.2.1.

6.2 O Segurado e o Tomador se obrigam a colaborar com o exercício das prerrogativas da
Seguradora previstas no item anterior, cumprindo com os prazos indicados pela Segurado
para entrega de documentos e informaçöes, bem como com a adoção de qualquer medida
pela Seguradora de mitigaçäo dos riscos de Sinistro,

7. EXPECTATTVA, RECLAMAçÃO E CARACTER¡ZAçÃO OO S|N|$TRO

7.1 Expectativa de Sinistro: tão logo instaurado processo administrativo para apuraçäo de
possível inadimplemento do Tomador, o Segurado deverá imediatamente enviar
notificação extrajudicial ao Tomador, com cópia para a seguradora, indicando claramente
os itens do contrato principal não cumpridos e o p'azo para regularização do(s)
inadimplemento(s) apontado(s).

7.2 Reclamação do Sinistro: não regularizado o(s) inadimplemento(s) do Tomador e
finalizado o processo administrativo, com a consequente rescisão do Contrato Principal
e/ou aplicação de multas de forma definitiva - neste último caso, sem possibilidade de
retençäo e/ou compensaçäo do valor integral das multas com valores de créditos do
Tomador devidos ou vincendos no âmbito do Contrato Principal -, o Segurado poderá
Íormalizar a reclamação do Sinistro, mediante envio de comunicaçåo à Seguradora
informando a conclusäo do processo administrativo.

7.2.1 Para a reclamação do Sinistro será necessária a apresentaçäo de:

a) Cópia do Contrato Principal, seus anexos e aditivos, devidamente assinados pelo
Segurado e Tomador;

b) Cópia integral do processo administrativo relativo à rescisão do Contrato Principal e/ou
aplicação em definitivo das penalidades;

c) Cópias de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências e
e-mails trocados entre o Segurado e o Tomador relacionados ao(s) inadimplemento(s)
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deste;

d) Cópia do diário de obras e relatórios emitidos pela área de engenharia do Segurado
relacionados ao estágio da obra, com a indicaçäo dos serviços executados pelo Tomador
atê a data de rescisäo;

e) Planilha contendo o valor contratado, as parcelas liberadas ao Tomador e o saldo
remanescente do Contrato Principal, incluindo eventuais valores retidos do Tomador;

f) Memoriais descritivos, especificações técnicas do empreendimento, orçamento
discriminativo e cópia de todos os projetos (arquitetônico, estrutural, elétrico, hidráulico, de
impacto ambiental, dentre outros);

g) Cópia dos comprovantes de pagamentos realizados ao Tomador;

h) Cópia do termo ou notificaçäo de rescisäo do Gontrato Principal publicado em diário
oficial, quando for o caso;

i) Comprovaçäo documental de que o Tomador foi efetivamente intimado da rescisão e/ou
aplicação de penalidades e de que decorreu o prazo para adimplemento;

j) Cópia das propostas e/ou do novo contrato firmado entre o Segurado e a empresa
substituta para realizaçäo do escopo remanescente do Contrato Principal, quando
aplicável.

7.2.2 Em caso de dúvida fundada e justificável, a Seguradora poderá exigir documentos
e/ou informaçÕes adicionais.

7,3 Caracterizaçäo do Sinistro: após a rescisão do Contrato Principal e/ou aplicaçäo de
multas de forma definitiva - neste riltimo caso, sem possibilidade de retençäo e/ou
compensaçäo do valor integral das multas com valores de créditos do Tomador devidos
ou vincendos no âmbito do Contrato Principal -, bem como após o envio pelo Segurado de
todos os documentos exigidos pela Seguradora sob a Apólice, o Sinistro restará
caracterizado, devendo ser emitido o Relatório Final de Sinistro com o posicionamento
acerca da cobertura securitária.

8. TNDENTZAçÃO

8.1 Na hipótese de reconhecimento da ocorrência de Sinistro coberto pelo seguro, a
Seguradora indenizará o Segurado até o Limite Máximo de Garantia previsto na Apólice,
podendo optar por uma das seguintes formas:

| - Pagamento em dinheiro dos prejuízos cobertos pela Apólice;
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ll - Conclusão da execução do objeto do Contrato Principal sob responsabilidade da
Seguradora, seja por meio próprio ou mediante subcontratação.

8.2 Sem prejuízo da contrataçäo de cobertura adicional, o valor da indenização do
sobrecusto e das multas será calculado da seguinte forma:

8,2.1 Sobrecusto:

Pl = cs - ct- (x-y)

Onde: Pl = prejuízo indenizável; cs = valor do contrato substituto para realização do
escopo remanescente; ct = créditos do Tomador oriundos do Contrato Principal; x = valor
do Contrato Principal; y - valor executado pelo Tomador antes da rescisäo; (x-y) = saldo
do Contrato Principal pendente de execuçäo.

8.2.2 Multas:

Pl=m-ct

Onde: Pl = prejuízo indenizável; m = valor das multas inadimplidas pelo Tomador; ct =
créditos do Tomador oriundos do Contrato Principal.

8.3 Seja qual a forma escolhida, a lndenizaçäo deverá ocorrer / ser iniciada dentro do
pazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o Segurado colaborar com a assinatura do
termo de quitaçäo ou do termo de retomada, conforme o caso.

8,3.1 O näo pagamento da lndenização no prazo acima implicará a incidência de juros
moratórios (equivalentes à taxa vigente aplicável para débitos tributários federais) e
correçäo monetária com base no IPCA (ou índice que vier a substitui-lo), contados do
primeiro dia posterior ao término do prazo,

8.3.2 Na hipótese de decisão judicial ou arbitral que implique suspensão da Regulação de
Sinistro e/ou da realização da lndenização sob a Apólice por qualquer motivo ou
fundamento, o prazo previsto nesta cláusula será igualmente suspenso, sendo retomado a
partir do primeiro dia útil subsequente à revogaçäo da decisäo.

8.4 Todos os créditos do Tomador decorrentes do Contrato Principal serão utilizados na
amortização do valor a ser indenizado, Caso a lndenizaçäo já tenha sido realizada quando
apurado eventual valor de crédito do Tomador, o Segurado deverá devolver à Seguradora
qualquer valor recebido em excesso, corrigido monetariamente com base no índice
previsto no termo de quitação.

8.5 Não haverá reintegração automática do Limite Máximo de Garantia e/ou do Limite
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Máximo de lndenizaçäo em caso de lndenização.

9. EXT|NçÃO Ot APÓL|CE

9.1 A Apólice será extinta nas seguintes hipóteses

| - Quando as obrigações do Tomador constantes no Contrato Principal e garantidas por
esta Apólice forem definitivamente concluídas, conforme manifestação expressa do
Segurado neste sentido;
ll - Quando o Segurado e a Seguradora assim o acordarem;
lll - Quando a lndenizaçäo atingir o Limite Máximo de Garantia da Apólice;
lV - Quando o Contrato Principal for extinto;
V - Quando do término de vigência previsto na Apólice;

9.2 Em caso de extinção da Apólice decorrente das hipóteses previstas nas alíneas "ll" e
lV" do item anterior, caberá restituição de parte do prêmio ao Tomador, podendo a
Seguradora reter do prêmio recebido a parte proporcional ao tempo decorrido.

r0. DrsPostçoEs GERA|S

10.1 Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no Contrato Principal, a
Seguradora deverá emitir o respectivo Endosso para acompanhar tais modificaçÕes. No
caso de alterações não previamente estabelecidas no Contrato Principal, a Seguradora
poderá optar por aoompanhar tais modificações - desde que seja solicitado e haja o aceite
e emissão do respectivo Endosso - ou optar por sair do risco.

10.2 O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio à Seguradora por todo o prazo
de vigência da Apólice, incluindo o prêmio adicional devido em caso de emissão de
Endossos, Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o
Tomador não houver pagado o Prêmio nas datas convencionadas.

10.3 Na hipótese de Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e privilégios do
Segurado contra o Tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa
ao Sinistro. É ineficaz qualquer ato do Segurado que dimínua ou extinga, em prejuizo da
Seguradora, os direitos a que se refere este item.

10.4 No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma
delas o objeto deste seguro, em benefício do mesmo Segurado, a Seguradora responderá
de forma proporcional ao risco assumido com os demais participantes, relativamente ao
prejuízo comum.

10.5 A aceitaçäo da proposta do seguro e eventuais endossos estará sujeita à análise do
risco, dispondo a Seguradora do prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar contado do

AVENIDADASNAçóESUNIDAS,11Bs7-looANDAR-coNJ1s1E1sz-cEp:o4s78-908-BRooKLtNpAULtsrA-sÄopAULo-sp
Tole 271 18800 - SAC 08009799070-výww.conBumldor.gov.br - Ouvldorla: 08007280218 - WhatsApp - (1 l) 27f t-OSO0

SUSEP 0800 021 8ß4 - Processo SUSEP n' 15414.638023t2O22-11
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Apólice N' 0174120230001 077 5009957 4
Endosso N" 0000000
Proposta No 319478
Ramo 0775

Condições Gerais

SEGURADO: MUNICIPIO DE MARMELEIRO
TOMADOR: GONSTRUTORA DO KESNE LTDA

recebimento dos documentos, prazo este que será suspenso na hipótese de solicitaçäo de
documentos adicionais ou quando for necessário aguardar a confirmaçäo da colocação do
resseguro facultativo. Em nenhuma hipótese haverá aceitaçäo tácita quanto à emissão de
Apólice ou Endossos.

10.6 Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.

10.7 Considera-se como âmbito geográfico todo o território nacional.

10.8 Eventual questäo judicial entre a Seguradora e o Segurado seräo processadas no
foro do domicllio deste último.

10.9 O Segurado deverá observar os prazos prescricionais previstos em lei, inclusive no
caso de comunicaçäo de expectativa/reclamaçäo de Sinistro.

10.10 A interpretaçäo dos termos deste contrato de seguro será literal e restritiva.

10.11 O registro das condiçöes deste produto na Susep é automático e näo representa
aprovaçäo ou recomendaçäo por parte da autarquia.

10.12 O Segurado poderá consultar a situaçäo cadastral do corretor de seguros e da
Seguradora no sftio eletrônico www.susep.gov.br.

AVENIDA DAS NAçÖES uNtDAs, 11852 - 15o ANDAR - coNJ 1s't E 152 - cEp: 04570-sog - BRooKLtN pAULtsrA. sÄo pAULo - sp
Tel¡ 27116800 - sAC 08009790070-www.conrum¡dor.gov.br. Ouvldorla: 08007280218 . What3App . (ll) 27ll€SO0

SUSEP 0800 021 8¿l&{. Procosso SUSEP n' 16411.838023n022-11
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coNTRATo PARTIcULAR DE pREsrAçAo oe sERVtços EspEc¡ALtzADos

GONTRATANTE: CONSTRUTORA DO KESNE LTDA, pessoa jurídica de direito privado com sede
na Avenida Macali, 977, Sala 01, Centro, em Marmeleiro, Paraná, portadora do CNpJ rì.o
07,027,839/0001-62, neste ato representada pelo seu administrador, br, MARIO JESUS DO
KESNE, brasilelro, empresário, residente e domicillado em Marmelelro, Paraná, portador do CpF
n.o 602.894.739-34 e cédula de ldentidade n.o 4.920.762-8 ssp/pR;

CONTRATADO: KELLY SCARSI BORTOLI, pessoa flslca, portadora do RG no 001.5g5.s99 e CpF no

993j9q8.280-99, domicillada.em Marmeleiro, Técnica de Segurança do Trabalho com registro no
Ministérlo do Trabalho No 0042091/RJ.

CLAUSULA PRIMEIRA: O objeto do presente contratp é o fornecimento de Prestaçäo de Serviços
? or]ejlqçãojt Segurança do Trabalho como: Desenvotvimento de, implantaçäo e monitoramento
9o lpnn - Pro!r1m9 de f¡evençäo de Riscos Ambientais, LTCAT - Laudo tåcnico de Condições
Ambientäis do Trabalho, GIPA - Comissão lnterna de Prevenção de Acidentes do Trabalho quåndo
necessário, realização de treinamentos e documentos necessários, a ser executadó pelo
CONTRATADO.

JLAUSULA SEGUNDA: A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelos seruiços descrttos
na cláqsula primeira, e valor equivalente a'R$- 75o,oo (setecento, e 

'cinquenta 
róais) livre de

descontos, por,bbra a ser fiscalizada

CLÁUSULA TERCEIRA: O valor constante na cláusula segunda não poderá ser revisado se, na
vigência deste contrato.

CLAUSULA QUARTA: O OONTRATADO assinará como responsável tébnico da empresa
CONTRATANTE, e desempenhará ativldades de elaboraçäo de þro¡etos, avallaçäo de matériae-
?|!tfl91qlt1ç3o e acompanhamento de funcionários e êupervièão dos serviçoê prestados pela
CONTRATANTE.

cLAusuLA QUINTA: O CONTRATADO estará a disposição da GoNTRATANTE, conforme as
necessidades sem a obrigaçäo do comprimento de horários.

CLAUSULA SEXTA: Qualquer ordem de serviço, modificagâo de local, alteração ou reclamação,
^teverá ser dirigida somente ao chefe da equipe, a quem iompete tomar as medidas cabfvels ao

caso,

CLAUSULA SÉTIMA: O presente contrato terá infcio na data de 21l02lz}2g, e terá vigência por
prazo de 12 meses, com térmlno em 2610212024, podendo ser prorrogado por tempo lndelerminabo,
na concordância de ambas as partes. Ou podendo ser rescindido-por qualquer das partes com
antecedência de 60 dias por escrito, sob pena de multa de 1Oo/o do valor do piesente contrato.

CLÁUSULA OITAVA: Quando ocorrer rescisão, seja ela por iniciativa do CONTRATANTE ou do
CONTRATADO, fica estabelecldo quo a responsab¡iiaace da CONTRATANTE está llmitada apenas
ao pagamento dos serviços realizados,

CLÁUSULA NONA: Fica eleito o Foro da comarca de Marmeleiro PR para dirimir as questões
oriundas do presente instrumento, renunciando expressamente as partes a qualquer outro, þor mais
privilegiado que o seja.

E, por estarem jqstos e contratados, assinam o presente contrato de prestação de serviços, para
que constem todos os efeitos legais e de dlreito.

I
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ESTADo oo peneNÁ

ExrRATo PAR.{ ptrsr,rcnçÃo
CONTRATO DE EMPREITADA GLOBAL NO OI3I2O23

(Vinculado a Tomada de Preços N" 008/2022)

CONTRATANTE: VUT.UCÍPIO DE MARMELEIRO

CONTRATADA: CONSTRUTORA DO KESNE L.TDA

OBJETO: contratação de empresa para realização de reforma da Unidade Básica de Saúde - UBS do

Bom Jesus com intuito de atender as especificações mínimas estruturais de adequaçáo ao gênero do

serviço.

VALOR TOTAL: R$ 152.918,85 (cento e cinquenta e dois mil e novecentos e dezoito reais e oitenta e

cinco centavos).

PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua

assinatura, ou seja, até22 de fevereiro de2024.

PRAZO DE EXECUçÃO: 120 (cento e vinte) dias contados da emissão da ordem de serviços pelo
Contratante.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 23 de fevereiro de2023

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 23 de fevereiro de 2023.

Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitaoao@nrarmeleilo.pr. gov.br / licitncao02@rnannelcir o.pr. eov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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l@ DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
MUNICÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ

SEXTA-FEIRA,3 DE MARçO DE 2023 ANO; VII EDIçÃO N": 1429- 4 Pág(s)

ATOS PODER

Art. 1o Designar os seguintes servidores efetivos para atuarem como autoridade sanitária nas ações de controle e

prevenção da Vigilância Sanitária, Ambiental e Saúde do Trabalhador, com prerrogativas concernentes à fiscalização e
autuação de infrações cometidas contra a legislação vigente:

Parágrafo único, A ora cu a -5 será a responsável técnica da o

Art,.20 Designar as seguintes autoridades administrativas para atuarem como autoridade sanitária nas ações de controle
-^. e prevenção da Vigilância Sanitária, Ambiental e Saúde do Trabalhador, com prerrogativas concernentes ao julgamento

das infrações autuadas contra a legislação vigente:
| - Chefe da Divisão da Vigilância em Saúde, para as decisöes de primeira instância;
ll - Diretor(a) do Departamento de Saúde, para as decisões de segunda instância,

Art.3o Os serviços decorrentes da nomeação de que trata esta Portaria, emrazáo do relevante interesse público, serão
desempenhados sem remuneração adicional.

Art. 40 Fica revogada a Portaria no 6.971, de 9 de fevereiro de 2023

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçäo.

Marmeleiro, 9 de fevereiro de 2023

PAULO JAIR PILATI
Prefeito de Marmeleiro

EXTRATO PARA ÞUeUCnçÄO COTTRATO DE EMPRETTADA GLOBAL No 013/2023
(Vincutãdo a Tornada de Preços No 008/2022)

^ 
CoNTRATANTE: MUNtCfPtO DE MARMELETRO
CONTRATADA: CONSTRUTORA DO KESNE LTDA
OBJETO: contratação de empresa para realização de reforma da Unidade Básica de Saúde - UBS do Bom Jesus com
intuito de atender as especificações mínimas estruturais de adequaçäo ao gênero do serviço.
VALOR TOTAL: R$ 152.918,85 (cento e cinquenta e dois mil e novecentos e dezoito reais e oitenta e cinco centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até 22
de fevereiro de 2024.
PRAZO DE EXECUçÃO: tZO (cento e vinte) dias contados da emissão da ordem de serviços pelo Contratante.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 23 de feverero de 2023.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 23 de fevereiro de 2023.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

EXTRATO PARA PUBLICAçÃO CONTRATO DE PRESTAçÄO DE SERVIçOS No 014t2023
(Chamamento Priblico No 009/2022- PMM - lnexigibilidade No 05612022l.

CONTRATANTE: MUNICfPIO ÞE MARMELEIRO
CONTRATADA: DALLA LÍBERA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

¡cP
Brasil
'D=t

Dlário Oficlal Asslnado Eletronicamente com Certlficado Padrão ICP-

Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a
Medida Provlsória 22OO-2 do Art. 10e de 24.08.01 da lcP-Brasll

O Munlcfplo de Marmelelro dá garantla da autentlcldade deste

documento, desde que v¡sual12ado através de
htto://www.marmelelro.or,qov.br/ no llnk Dlárlo Oflclal,

InÍçrq

Matrícula Caroa HoráriaCarqoServidora
1193-2 40 horasEspecialista em Viqilância SanitáriaTaísa Zoehler Padilha
1821-0 40 horasRoberta Petrv Pissaia lnspetor Sanitário lndustrial
954-5 40 horasnsoetor Sanitário lndustrialThiaqo de Lima Dias

1815-5 40 horasTécnico em EnfermaoemSonia Moura de Oliveira
1 670-5 20 horasKarine Mocellin Grecco Ferreira Enfermeiro

Página 3
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e-m¿il: landu@rvln.tom.br
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Centro - Fr¿ndsco Bellrio

OPORTUNIDADE!
- Apartamento dupl€x de (oberturð

no Edifkio Belo Hori¡onte.

- Apartamenlo no [difício Antonina, (entro-FB.

www.iand u imovei s,com.br
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PONTOS
COMERClAIS

ALUGA.SE
IMos ILIÀRIA CHAVËS ALU '
GÁ SALA COMERCIAL. Am.
plo espâtô de 230rìì¿ tì 4 bH-
nhciros Av. l.lnláo da vltôrla
ao lado do Mâno 2- Por R$
4,500,t10 raals. livre cle IPTU,
Llguo para 9997&6460/3055-
3999/3s2 !7964 dr 99935-1214.

r MoË TUARLA CI{AVË S' ALtl
GASALA COMERCIAL.Am-
pio esÞa ça, com 45m¡ s 2 ba-
nholros. Av. Unláo dÊ Vltûla.
aÐ hdo do [4âno 2. Por apo-
nas R$2.700.00. Jlvrs do lPlu.
Llguo para 9997&64rô0/3055.
3999/352 37984 dl 99935.1214.

IMOBILIARIA CIIAVËS ALU"
GASALACOMERCIAL. Am.
¡:lo espsço do 1l0m¡ B 2 bs-
nhelrû5. Av, Unlóo da Vtórla
ao lado do Mano 2. For RS
3.500,00 rsals, llvro do ìPTl.,.
Llguo para 9997&64ô0/3055'

QUITINETES

ALUGA.SE
QUITINETE CEN TRAL' Llvrô
ds luz, agu¿t lntonrot. Bânhsl
ro, bü do vidþ. chuvg¡ro, cor-
tlnhâ, oozlnhã com granllo o
amrarlo o ospoço parå nrolo.
Na Ruå Pslmas âo lado do
Tsnrlõrl. F (46)9993r-8051.

TERRËNOS

ALUGA.SE
AL'JGÃsE gATÃCOÀ,'ER.

CIAICOM 120 mr noAv. O,om

Agosllnho Josásârtori, no
2829, Ba¡roSâo Cr¡stòvao,
sa[dtDaaPdo Erarìco, r¡ua'
so omtronlo do Kaco Pnous
o Milani Máquínas. Possui
I barrhoiros, pieo corårni"
co, lorro 6m lajo com aca.
bamorÉo om gosso, 2 por-
lirsfronlôi6 do ontt¡daonr
v¡dro Bl¡ndox, bom llumína'
daValo¡R$ 2.250,00. Dalo'
lfo Cor¡otor c¡oci f 2ü155í
0s105.{p70 00021'6288;

ALUGA€E SALA COMER'
CTALCO!tr 50 nl ARuaCurl'
tiba, Edit. Cur¡liba, Contro,
Possui I banhoiroa, plsola.
m¡nado, forro om lajo, com
vidro bIndox toda a fronto,
polta ontrôdâ om vidrogl¡n-
dox, bom iluminada. Valor

1,600,00 monsal. Dalc-
Corrolor croci f 20055:

R9

vENpE-gE LOIE URBA-
NO NA FR I8O - RODOVIA
vtT0Rro IRArANO - CoN.
TORI'IO LESTE ÞE FREN.
IE PARA O TREVO, No fl-
nol daAv. JúlioAssis Cavo-
lho¡ro Tom 56rn do Fronto
para a Rodrxia, com &oa
toral 15.500m¡ ou VENDE
s0ó DA AREA. D¡tlof f a co¡-
rolor croci f 20055;09105-
û270 00021 6288;

ALUGA.SE
AI.IJGA^SESALA COMER"
6lAL COM t5 rn' Trav. Froi
Ooodírto, Cmtro, Edif . I gua.

çlr, om frqnlo a Príç¡Con"
tral 20 p¡so, loda rotorma-
da FoSsu¡ I banhoiros o I
corhha, piso porcolanalq
foÌroomlajo, porlaonkada
om vldro Slind(r, bom ilumi"
nad¡. Valor R6 1,300,00 Oa'
loffo Corolor crocif 20055;
s0r05-ü70 9802t.õ108

VEN E

JD.
m¡ Rua

R$1

URBANO
cotvl300

llo Corrolor croci f 2@55;
0010t.(Þ70 00c21-6288;
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Aviso do Llcitaçáq

Edltrl- Prcgåo ElÊtrônlco No 0Z6r?023

Obleto: Contralggðo de ompr6sg ð6p6citl¡z6dâ, por rìì€lÕ

de sìstomå dð r€gistro dè próços, parå tornccimcnlo de

Cgstas Bå$icaE,

Rpceblmsnto das ProoostqEi das 09:00 horð5 do dlã 0g

de nlsrço de 2023 slé às 13100 hóÞs do diå 22 do mãrçð

d6 102S.

lnfêlo dr Bers¡o çh-9í¡ÈtLCLEÊ!!t¡¡ åt l4rOO horás

do dlá 22 da 
'¡árço 

dô 20?3. (Horå(¡o dô Bråsilia)i

le¡gl do Abortu¡o;:Folså dâ Lìcllsgöê.s o Lollôo¡ do Ërcsil

- AËèÊso ldrnt¡ncado no llnk (bllcomprãs,or9.b¡).

.PJ.eCs-M¡tlm$ Conrtånte no üdil¿|.

C¡ilÉrþ-CCJ¡¡lcåmfDþ!-Moroí PrËçó,

lnfomìaçöos complefienl€rss podoråo $àr gbt¡dÊs ns
gscrBtrri¡ Munic¡pgl da Ælrnhiskaçãq, ôìto i Rua XV d9

Noyqrnbro No. 105, cênfo, colombo * PàrãoÛ, ou pslgÞ

fon0sr (041) 3656-8090 ou 3ô50-813â oú pelo silo;

.Y/Í/.$.cal pmhp"ptüpt,lu,

Colómbo, 06 de ftárçò dc 2023.

t{elder Lulz L¡ærotto
Itrôfollo Munlclp6l

PREFE¡TURA MUNICIPAL DE PRUDENTÓÊOLIS

Avlso DE oHAMADA púBLtcA No 004t2022

OBJETO: CrsdËnclüýne¡rto dû èmprè6aÊ pata o f0lura e
eÿ€ntual prestaçl¡ö de soNiçoB d6 Molejo, SuFortè"
Caf¡brãg6fi e Emhuc[Bm6n1o de Èixo8.

vALoR MAxtMo ADMtÏDo: R$ 15s.909,s0 (cento e
Èlnquonlå o nove ml¡ lrezonlos 6 novß fesrs e clnquFnta

contaÿos).

PROTocoLo DO FNVELOPE: dia 08 de marçu de 2023
afå.o.d¡a 08 dc março d6 2024,
DISTRIBU¡çÄo DOS SERVIçOS| 28 d6 morço dr 2023,
ás OOhSO min, ns Salâ dé Lic¡tãçðe3 dã Prefeit(ra
Mun¡cipsl dâ Prudentôpolis,

INFoRMAçõEs: O 6dital podorå ser obl¡do no s¡la
ww.prudènìopÖlis.prgov,br, ô domq¡s InforrnäçõËs junlô

ao Depto dê Lfcitaçðos da Þrofpitura Munlcipâl dô
Prudentopolir, localizado na RUE R{.¡l Bärborâ, n0 801,

Cenlro. Prldent0pô¡i!.Pr, CEP .84{00.000,

liçIðn$ld,s@ffud.çnr000Jßncgnÿ-ff, íonB 0800 808 0130 de
segunda å saxb.feira, ns.hôrárlo d9s 08100 hoisu ås l2:00
horå6 o dås 13100 horas ås 17;00 horas.

Andrielo 8. Lupcpr¡
Mombro da CPL

AVIÉO DE HOMOLOGACAO

PREGÂO ELETRôNICO Nô OO5/2023 - PMM - COM

ITENS EXCLUSIVOS PARA ME E EPP

PROCESgO ADMTNISTRATTVO Nc 0l Ot?0i3-LlC
MODATIDADE: Registro do Preços.

flPO¡ Mgnor proçÒ r¡nltárlo por ltofl.
lonrå públ¡c¡ r Homotogrçlo ò Ad¡udlcåçåÖ Ftð{,åo
Elotrônlco 090051¡023:PMM, ct¡Jo objålo í ¡ Conlrûtaç[o

då rlrlpteea pa¡r rerllrrç.üu.de rsrvlç06 ñt útåflùl¿fiçãô
p¡âvont¡vr, corrôt¡vÍ orou tÊctrpErrtlvt tlo blllomo
olótrlco o ar condlcÌonsdo do¡ velculo¡ ml¡ltlrn¿rc¡r.dl
lrolâ rriùrrlciÞal, A oñþress hâbllllãdû êi
A ènìpråsa JANDER LUIZ L056 LTDA, in!crllâ no CNPJfiF
sob ö n' 81.730,265/000i48. vÉnc€dors nÞr lßnr 01, 02i
03r 04,.05, 06; 07, 0Ê,09 6 10 Fó¡låzçndo o vslor lotsl da RS

õ'42.914.¡t0 (cèi¡cêntos € cluaranl0re dols m¡l û nÞv6ceñtö8 e
quahr¿d. rcais û qu0fåô18 c6ntåÿos).

Mármeleirô; 06 d6 mo.ço de 2023.
P¡ulo Jalr Pllrll

Pr¡f.llo

ebrnbom
Fr.efeituro Munícipol

lvlso dc LlcltcçIo
Ed¡tBl - Pr¡g¡o Eletrônlco N'027,2023

O-þlgtoi contrai¡ção do amp.66a para fornecinren[o por

lnólo do SISTEMA DE nEGlsTBo DÉ PREçOS d6 t(bo!,
cálha 6 adu8la. parr afJllcâçåo sm obrss dlv€rras o em

ñanutençåo do slrlefiB ds dßn¡gatn dË ógulû pl{visio do

mqniçlpld.

BgçfhlfitCrús-dß¡-ftSfgålntj das 09:00 horas do dle o8

dô frsryo de 2023 atå âÉ.19i00 horor dô d¡t 2? dêm,?ryÖ

dà ?023.

¡ôlçlc-Clm¡¡.ã9-Cß*0r¡Þl¡t¡-ce-efÊccu åa 14:00 horar
do.diâ 22 dr mãrço.dâ 2023, (Hörårlo d6 Brá6¡fe)

ler¡tlt"Aþ¡ilüili.Fol¡É de Llcíl€çöos Ê Lollè.É do Bra6ll

. Àccsso ldcntifLodg no link (bllooÍtpr¡o,org.Þr),

Preco Máiimoì Contl¡nlã no €diiå|,

Otltldp.c*Juls0ngnþr lvlcnor.Proço por Loto,

lnformâçð€s ÇomplGmentâtos. puderåo ser oþlidô8 na

SBcrst¿rla Municlpol de Àdmlol¡l'agåo! sllo a Rqð XV dt
NovÈmbro No" 105. contro,,colonbò ' ParsnÉ, or¡ pdö¡
fon€¡: (0411 365H080 ou 3856-8138 ou pslo Eílè:

rrrrw.çplemþe,grBeÿJaß
ColombD, 06 de msrço da 20?3.

H€ldor Lrir L6rarotto
Pråfolto Msnlclp¡l

EXIÉATO PARA PUELICAçÀO
CONTRATO'OE EMÉREITADA GTOBAL N' 0132023

(Vinculado a Tomada dr Pirços N! 00ü/Q022)

OONTRATANTE' MUNICIÞIÓ DÉ MARMETEIRO
CoNTRATADA: CONSTRUToRA tl0 KESNE LTOA
ObJETOj conkataçåo de emprara pera realizrçåo de
råfomå da Uniüådè Bá6lce dê Sâúd6 - IJBS do Bom JeËus

com in{ultô.dè 6lèndêr aã ßgpsci(lcaçðes nlnimss estrululå¡s

do âdqqurçåo so gönerg Oo strY¡ço
VÀLOR IOTAL: RS .l52€18,85 (Ëiñto c cingt¡cnt€ s doiB nfl
e novecaniog e tlo¿oito rðüir € oilðnl¡ ð cinco cotìtãvos),

PRAZO DE.VIGÈNClÀi O conlrato trrå vig60cla de 12 (dozc)

m€sog; oont8doE dú dale dc sua a¡¡inalura, ou sejr, âtè ?,
dû lovêrallo dð ?024,
PRAZO DE EXEcUÇÄol 120 (qênlo c vinlo) dias coni¡dos

dâ 6Ílltsä4 d¡ ofüsfi d0 servlçosrptlo.cqnuatsn"ll,
0ATA oE ASÉINATUflA ÞO CONTRATO: 9s ds fevo.ciÍo dc
2023,
FoRor comàrqâ do Mãfmâlsiro, E¡tådo do Þsrf,nû.

Matmclsiro, 23 d€ lqveröiu dÈ ?0?3.
Paulo Jälr P¡låli

Pr€lðrto d6. Nlsrñelolró

Eortal ÞÊ coNvocÁÇÁo

çOPAÞUBO S/A
Socfúd[at¡ Anôntm¡ di ÊoÞltEl Fechqdo

CIIPJ n' 27;018:83410001-37
NtRE 413.0020r2t1

umd rdunìão mgrtì a lo¿os.
o uro da

dr ÀdmlnlEu.(¡o,

ÉREFEITURÀ MUNICIPAL OÉ PONIA ORÒSSA" PR
ArltÉ qrtlcltdç¡a

ç MuñìÊlplo dq Pontr ÇrNû - PR Ìr6ll¡îfâ ¡o dl¡ 20 då flrãr0f, do

2023. ùå 09h00mín, rl¿yó5 d6 Bd¡r d6 Licnàcó¿r r Lslõr8

{www. bllmnrpra e,mnrl.-ffjülr.J¡Jffini-¡lrlü[gn .d'ililgn,
poE ¡qilrlrÿáo dË Ðún¿r6. d¡'ndtfciG hül¡fruüllrnjoirt Valû
lvlárlmo; flt 2.254.800;59 Md¡ ¡Dlilmûçôðõ pitdGrúo Ër oþlld¡e
nè lþrárió tlaf i? ¡ÞrÉt ðr lB bofs! ne !Òds då Þfálolhrs of¡ p€lo

tótûíonê {4?} 32!Git00 (r4n¡l 1000) o( oi,lds ¡lrlvó¡ do ÌinÍ
b$Aÿasrìmrl4ûhgn$u¡ J!úley,h/ltrßðÙnlJ.rnil¡DÌúil.

t¡onìå Orörif,, 06 /03 / 2023
Bruno ê6¡rco¡l! Plnto

s0crellrlo Munlcfpôl dc Agdcultur¡, FæuÁrl! r ÀÞlrtrclm.nlo,

Çolornbom

l'!: n;Jór"o.r (4r) 335f'-462ft



î

52

IIXTR^TO P..lTl/t PUllLt C.,\ÇÃ()
CONTIUITO Df] EMPRI]ITAD.I GI.OB,,If, NO Í)I3/2023

(Vlnculndo a 'lb¡¡rnd¡ de Prcços N'00fl/2022)
CONTR,ATANTE: MUNICf PIO DF MARITf EI.,EIRO

CONTRAI'ADA: CONSI]ìU]'ORA DO l(llsNü UI'DA
OBJHTO: contrataçõo dc cnrprcsa para rcaliznçôo dc rct'ortrrn cla LJ¡lidadc Bísicn
dc SaÍrdc - UIIS do Bonr Jcsus com intuito dc atcnder ¿s cs¡rccifìclçr5cs ntínilnas

cstrulurais clc adcquação nr: gêncro do scrviço,
VAl,Oll.'l'O'lAt,: fì$ 152.918,85 (ccnto c cinquer(il e dois rnil o uovcccntos è
dezoito reais e oitentû e cinco centâvos).

PIìAZ() Dtî VICûNÇlA: 0 corrtrûro tcrá vigônciu clc l2 (dozc) nrcscs, coutAdos

dr tlrrtr de su¿ assinanrra. ou seja, ató 22 cle fevcreiro rle 2024.

PRAZo Dti ËXtic(rçÀO; I 20 (ccnto c vinte) dirs coutûdos du cmissùo da or(lcm
de seruiços pElo Contratînte.
DAIA DE ASSINAIUR { DO CONTRAI'O: 23 tlc t'evcrciro tlc 2023.

FOR0: Conrarc¿ de MaLmelciro, Estado rlo I'rraná.
Msrurololro,23 dc l'cv0r0lro dc 2023,

Poulo J¡lr Pílqfl
Prcfo¡(o dc [lnrnrclclr0

2101112023

I Nouø Esperança

,rvlso Dtt t,Ict'I"r(iÃ()
0 Municlpio dc Nova Espcrança, Estfldo clo Paraná, totna público pam

conhccilncnto dos irrtcrcssados, quc fnrri rcÍÌlizîr L,icirnçño na uroclalirlnclc
'l'()mada du Prcço ü'. 05/202.1-PMNE, do tipo Nfonr)r Prcço globul. Do
Olú('to: Contratilção de cmpresa pror.luk)ra de evcntos e afins pura organização,
monragem, produçtro, cxecução c cxploraçÍo do I NOVA IISPERi\NÇA
RODEIO, sendo que os serviços deverão ser cxecutaclos no Inte 184-4, Quadrn
184-r, Rotlovia PR-463 - Dcpulado Branco Mcndcs, S/N, no nrunicfpio de Nova
lìspcrrnçu .- PR, nos dias 14, 15 e ló de Abril de 2023, Do receblmonto e

trbcrtura dos 0nvcloprs: Os envelopes scrüo rucèbidos até ns 08h45nrin. do dia
23 de nrarço cle 202,ì, serdo quc scssão prfblicn para abenura e.julganrento será

no nìcsrìo dia, Às 09 homs, na snla dc rcuniÕes da Prcfciturr Munici¡:al. Mnis
inforrnaçírcs rlo Eclitnl ¡rodcrão scr obtidas na llnidaclc dc Cornpms c L,ici(aça)cs,

no horilrio clc cxpcclicntc, dc scgunda a scxta fcirn, drs 08h ìs I lb30min, c rlns

13h30min Ìs l7h, na Avcnidu Rocha Ponrbo, t453, tclcfirrc (44-3252 4545) -
"crnail" þi34çg¡¡Q¡.¡¿ytggpg¡¡¡¡gg þ¡.

Nova lJsperunça, 06 de rrurço dc 20211.

Moacìr Olivani
Prcfcito Muricipal

2096712023

I Nouø Londrinø

súMUL^ DE pr:f)IDo DE LIcIlNÇ^ pR-ú\/I,\

Prcl'eitu a Munici¡rul dc Nova Londrina - PMNL lorrra público quc rcqucruu junto
flo TNSTITUTO Á6UA E TEI{R/\ I^T' a l,icença lrrévia - l.,l', pûrî L,otsameoro

¡rara lins Corncroiais e lurlustriris, riruÈ tot{l dc I 00.000,0 mr, u scr if,rpluntadu nr
Chácara 63, M¿tricula n'' 2.570, da ltlnrtr Geral da Cidade e Cornarca dc Nov¡
Lo¡rdrina Ëstutlu rlo l'aranú. Nâo 1ì¡i tlctcmritrado csl.udo dc irnpacto uurbicnlul.

20814t2023

I Noua Santa Barbøra

Ävlso Dn Lrcl'L\ÇÃo
Ptrti,(;Äo Bt,ï'[RÔNI(:() ¡r." I 0/2023

ObJeto: Roßlsh'o rlc prcços psr[ ovetrtunl aqulslçño dc recurgtr {lc gís llquofclto
(¡c petrólco - GL,R purr suprlr rs nccessldlde¡ das Secrcturlus Munlclpû¡s,
Tipo Mcnor prcço, ¡:or itenr.

INfCtO DÂ SIÌSSÄO I)n DISI'UTA l)n PRnçOS: ùs 09h00Ùrltr do dla

?lll!f,!¿¡OÀtr, por rìèio do lortûl de Cùnìpros Govcrnùncnteis, através do site ¡y¡ry.
gov.br/comprûs - UASC - 985457.

Ilrço Máxirno: R$ -53.9?7,95 (cinqur'ntu c trôs nril, hovcccn(os e set!'ntu c setè

rcuis c rrovunta e cinco clertûvos).

¡¡!¡¡¡¡¡¡¡!,¡¡¡Ç¡¡g¡¡f¡e$¡¡g¡tt: porlcrõo scr oblidas cnt horário dc cx¡rcdicutc nr
Prclbituru Municipal dc Nova Saula Briul¡aru, sito ù Ruu Wullicdo llittcncourt dc

llforacs n" 222, pclo t'onc 4"1-3266-8 1 14. ou por E-mail: !gig94g@¡¡þ,¡¡499þg
Nova Ssntu Bárbrrq 0610312023,

Til¡lnc Cristln¡ I¡rdltk dos Sontos

Irrúrgo(irn
P0rtnrl! no (125/2023

20755!2023

/wISO DE, L,ICITAÇÄo
I'REGÃO EI,ETRôNICO N." IIl2023

3a tetra | 07 llÝtar12023 - Edição nû I 1364 39

Oblcto: Il0glstro dc preços partr svcn(üal (0ntr¡lfåçll0 d0 cmprcen no rHtllo dc

lorneci¡nenfo rlc yrl'eiçõcs pre¡rnrldas (mûrmit0x), p¡trû suprir as nocessidndes

drs SecretûrlsÉ Munlclpsl|l,
'f'\:o Mcnor prcço, por lotc.

tNlcto DÁ sr:ssÃo Dtl DISPLJ'IA DÐ PREÇos: ùs 0gh0llnrin do rlir
2jlll!12!, por trrcio rlo Portul rlo Conrpr0s Covcrnurncnlais, attavÉs tlo sitc W.
Cot trf&onlr¡Ãr LJASG - 9t5457.

Prcço Máxinro: RS 32.9.54,25 (trirrfa e dois nril, uovcccntos c c¡nqucnt0 c quûh o

rcais c vinlc c cinco ccntîvos).

Iú¡¡ ¡¡¡S¡¡¡¡¡¡¡gSÂ: poderÃo ser otrtidas cm ltorário dc cxpedicntc na

Prefeitura Municiprl tlc Nova Sûotâ liìárbam, silo à Ruâ Wulfiedo Ëlitlc¡rcourt de

Mttaes rf'222, ¡:clu lbne 43-32ó6-8114, ou por E-nruil; Iigilgcgo.l@nrþ¡¡¡.g9y,bl
Novî Ssnt¡¡ IlÁrl¡ara, 06/03/2023,

ElÈùrc Crlstlna Ludltk dos S¡nto¡

Prcgoclre
I'orlsrlf, n" 025/2023

2078112023

I PøaIø Freítas

I'REFEI'I'TIIIA I\{UNICII'AI. IIE I'AULA FREITAS
ES'LADO DO PAIIANÁ
AVIS() DE ATJERTTII{A DE LICITACÀO
PR0CESS0 LlCll'l A1'ÓRlO N" 2312023

PuËGÃ() ËLËîRÔNICO N', r4l2023

Platntirrma: g¡ysgq11þ1þ96¡¡95fu¡þ1
OBJETO: Rcgist|o clc pr4'o ¡tara.littttt'a ¿ evennrul Cenlrulàt:do rle Fnprcso
Ëspe<:iølizudt ¿tn prcsk4'ão dc settiços de Otk:ineiros poa dcsenvolver
ulividailes coil gtltpos, eü illcnd¡ilcnto ùs ncc'etsidulcs du Sccrctaúa
fuIunicipnl de.4sststêncfu Socid e de litlucrç'äo, Clullura c DcsÍrorlo.. lNnvlo dss
propostss: nté 20/03/2023 às 08hl4u¡ln. ,{bcrturn dts l'ropost0s 201ß12$73

ùs 0flh1Sn¡ln. O cdilal cncontrtr-ñc disponlvcl ro cndcrcço: Av. Agostinho dc

Souzu, n.'(r4ó. Paulu lìcitîs/PR, das 08h irs I lh3Omin c dß l3h Às l7h ou no

sìtc: ww.¡rauluf rcitjrs.tü,Sgllb¡
Ë-muil: ligilit U¡ulgliçjleý4ysles"çon

06t0312023

SEI},TSTIÃO ALC¡\CTR DÂLPRÂ
Prefcito Municipal

2115912023

DiárioOFlC,L{L-Parilìá

I Pítanga

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITANGA
AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÄO ELETRÔNICO N' I612023

Objcto:
RODEIO

CONTMTAÇÄO DE EMPRESA PAR.A REALIZAçÄO DE
COUNTRY, COM MONTARIA EM TOUROS, SHOWS

PIROTÉ,CNICOS, PIROMUSICAIS E COMPLEMENTOS, A REALIZAR.SE
DURANTE A FESTCENTRO 2023..Abcrtura das propostas as 09h00min, do
dia 17 dc Março de 2023, lipo mcnor prcço do LOTE, Local Prefeitura

Municipal dc Pitanga, Editsl d¡sponfvcl pclo sitc: www.pitanga.pr,gov.br.
Pitanga, 03/03/2023. Maicol C, C. Rodrigucs Bubosa - Prcfcito Municipal,

20609/2023

PREFEITUR.A MIJNICIPAL DE PITANGA
AVISO DE LTCTTAçÂO - PREGÃO ELETRÔNrCO N" l712023
ObJeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIçÄO DE CARGAS DE OXIGÊNIO MEDICINAL E
CONCENTRADORES EM COMODATO, EM ATENDIMENTO A
SECRETARTA DE SAIJDE. Abertura das propostas as 09h00min, do dia 20 de

Março dc 2023, tipo mcnor prcço do LOTE. Local Prcfcitura Municipal dc
PitÂnga. Erlital disponlvcl pelo site: w.pit8nga.pr.gov.br, Pitanga,

06/03/2023. Maicol G, C. Rodrigues Barbosa - Prcfeito Municipal.
2080712023

REQUERIMENTO DE RENOVAçÃO DE LICENÇA DE OPERAçAO

AMBIENTAL EM DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO PAMNÁ.
Municlpio dc Pitanga, cstado do Paraná, inscrito.no CNPJ n'

76.172.907tOOOl-Od, toma publico que requereu ao Ins!¡tuto de ,{guas e Tenas

do P¿rana- lAl a Renovagão tla Licenga de Operação - RLO, e Requcrimcnto

da Liccnça Ambicnnl- RLA, para a¡ividadcs dc cxtrsçõo dc cascalho no

municlpio dc Pitanga-PR. Não foi dctcrminado cstudo dc ¡mpacto ambicntal. O
SECUINTE LOCAL E COORDENADAS:

SERRA DA PITANGA - Latirudc: -24,'1558333 c Longitudc: -5 1,821 I I I I

2062012023

PREFEITURA MI,JNICIPAL DE PITANCA
AVISO DE LICITAçÄO . PREGAO ELETRÔNICO N' I8/2023
Objeto: REGISTRO DE PREçO PARA EVENTUAL E FUTURA


